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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUB 

LEI NÚMERO 3318 DE 7 DE JUNHO DE 2010. 
Proj. 2<Í4 
Folha 1{. nº!:JZ ... Visto · -

(Autógrafo n". 29/1 O, Projeto de Lei nº 42/1 O, Mensagem 16/\ O) -
Altera o parágrafo 3t1 do artigo 4º e artigo 5" da Lei 
3258/09, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Pi-efeito Municipal da l~stância Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são ·conferidas por L.ei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou~ eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" Ficam alterados o parágrafo 3° do artigo 4 e artigo 5° da Lei 3258, de 24 de 
novembro de 2009, a vigorarem com a seguinte redação: 

"Art. 4º ( ... ) 
( ... ) 

§3º O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA ter?. tuna diretoria composta 
por um presidente e por um vice-presidente escolhidos dentre seus membros titulares, e de um 
secretário escolhido dentre os me1nbros titulares ou suplentes tendo seu noine referendado pelo 
plenário do Conse!ho. 

Art. 5º As deliberações do Conselho dar-se-ão por maioria simples, ou seja, metade 
1nais um dos membros presentes cm primeira chamada e em quorum livre em segunda chamada a 
realizar-se em 30 (trinta) minutos após a primeira." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 7 de junho de 2010. 

EDUARDO D~ESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedinl.-!ntos pertinentes, junto a Gerência de Arquivo e 
Documentação da Secretaria Municipal de Adininistração, nesta data . 
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